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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.903, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
EXCESSO,  NO  VALOR  TOTAL
DE ATÉ R$ 25.000,00 (VINTE E
CINCO MIL REAIS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial por Excesso, no valor total de R$ 25.000,00 (vinte
e  cinco  mil  reais),  referente  a  “Transferência  de
Subvenção  para  o  Lar  São  Vicente  de  Paula”,
referente  a  Emenda  Parlamentar  Individual  nº
202337300011 do Deputado Federal Miguel Lombardi na
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  04-Secretaria  Municipal  de

Assistência  Social
Unidade Executora:  02-Manutenção  d  Fundo  Municipal  de

Assistência Social
Funcional:  08.244.0018.2027-Manutenção  das  Atividades  da

Assistência Social
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00-Subvenções Sociais...... R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), Fonte de Recursos 05–Transferências e
Convênios Federais-Vinculados.

Artigo  2º-  A  cobertura  do  Crédito  autorizado  pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso II-Excesso de
Arrecadação, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado
por decreto do Poder Executivo.

Artigo  3º -  F ica  autor izada  a  Secretar ia  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 07 de agosto de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.904, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
DE REPASSE FINANCEIRO AO
LAR SÃO VICENTE DE PAULO
DE  CARDOSO,  ORIUNDO  DE
EMENDA PARLAMENTAR.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo  1°  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
proceder  repasse  financeiro  no  valor  de  R$  25.000,00
(vinte e cinco mil  reais),  ao  LAR SÃO VICENTE DE
P A U L O  D E  C A R D O S O ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  n °
45.160.801/0001-52,  sediado  à  Avenida  Romeu  Viana
Romanelli,  1929,  Vila  Camargo,  Cardoso,  Estado de São
Paulo.

Artigo 2º- O recurso para realização da despesa será
oriundo  de  Emenda  Parlamentar  nº  202337300011,  na
modalidade  fundo  a  fundo,  sendo  que  as  despesas
decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta  de  dotação  própria  do  orçamento  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 07 de agosto de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.619, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.
JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a servidora Andréia Regina Luiz,

lotada no cargo de “Contador” desta Prefeitura, requisitou
30 dias de férias, compreendendo o período de 07/08 a
05/09 do corrente ano,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Designar o servidor municipal Sr. SÉRGIO

EDUARDO CAMARGO,  portador do RG n° 40.975.416-X
SSP/SP, lotado no cargo de “Técnico de Contabilidade”,
para  atuar  como  CONTADOR  desta  Prefeitura,  em
substituição a Sra. Andréia Regina Luiz, durante o período
de  suas  férias  regulamentares,  de  07/08/2023  à
05/09/2023, observadas as disposições contidas no artigo
181 da Lei nº 1.006/75 – Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Cardoso.
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ARTIGO 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  tendo  seus  efeitos  a  partir  de
07/08/2023, revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

C
H

A
D

O
 (

C
P

F
 *

**
54

38
18

**
) 

em
 0

8/
08

/2
02

3 
às

 0
8:

09
:2

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
e4

0-
d6

02
-7

38
f-

63
9f



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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